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Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do sistema 
descentralizado e participativo da Assistência Social instituído pela Lei 
Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 011/2014 
 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de Cassilândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas competências e 
Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do Regimento Interno do 
Conselho, considerando a deliberação da plenária do Conselho Municipal 
de Assistência Social, em Reunião Ordinária realizada no dia 28 de Abril 
de 2014. 
 
 
                  RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Relatório de Gestão 2012. 
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da publicação. 
 
 
                   Cassilândia – MS, 28 de Abril de 2014. 
 
 
 
 
                                       Aparecida Rodrigues da Silva 
                                               Presidente do CMAS 

 

 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do sistema 
descentralizado e participativo da Assistência Social instituído pela Lei 
Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 012/2013 
 
 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de Cassilândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas competências e 
Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do Regimento Interno do 
Conselho, considerando a deliberação da plenária do Conselho Municipal 
de Assistência Social, em Reunião Ordinária realizada no dia 28 de Abril 
de 2014. 
 
 
                  RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Plano de Ação do CREAS para o 
Exercício de 2014.  
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da publicação. 
 
 
 
                   Cassilândia – MS, 28 de Abril de 2014. 
 
 
 
 
                                       Aparecida Rodrigues da Silva 
                                               Presidente do CMAS 

 

 
 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do sistema 
descentralizado e participativo da Assistência Social instituído pela Lei 
Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 013/2014 
 
 
 
 

 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas 
competências e Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do 
Regimento Interno do Conselho, considerando a deliberação da 
plenária do Conselho Municipal de Assistência Social, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 28 de Abril de 2014. 
 
 
                  RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Plano de Ação do Cadastro 
Único e Programa Bolsa Família para o Exercício de 2014.  
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da 
publicação. 
 
 
 
                   Cassilândia – MS, 28 de Abril de 2014. 
 
 
 
 
                                                 
                        Aparecida Rodrigues da Silva 
                                               Presidente do CMAS 

 

 
 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do 
sistema descentralizado e participativo da Assistência Social instituído 
pela Lei Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 014/2014 
 
 
 
 
 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas 
competências e Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do 
Regimento Interno do Conselho, considerando a deliberação da 
plenária do Conselho Municipal de Assistência Social, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 28 de Abril de 2014. 
 
 
 
 
                  RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Plano de Ação da APAE 
(Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cassilândia) para 
o Exercício de 2014.  
 
Artigo 2º - Aprovar por unanimidade Relatório de Atividades realizadas 
pela APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cassilândia) referente Exercício de 2013. 
 
Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da 
publicação. 
 
 
 
                   Cassilândia – MS, 28 de Abril de 2014. 
 
 
 
 
 
                                       Aparecida Rodrigues da Silva 
                                               Presidente do CMAS 
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Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do sistema 
descentralizado e participativo da Assistência Social instituído pela Lei 
Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 015/2014 
 
 
 
 
 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de Cassilândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas competências e 
Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do Regimento Interno do 
Conselho, considerando a deliberação da plenária do Conselho Municipal 
de Assistência Social, em Reunião Extraordinária realizada no dia 30 de 
Abril de 2014. 
 
 
 
 
                  RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Relatório de Gestão 2013. 
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da publicação. 
 
 
                   Cassilândia – MS, 30 de Abril de 2014. 
 
 
 
 
                                       Aparecida Rodrigues da Silva 
                                               Presidente do CMAS 

 

 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do sistema 
descentralizado e participativo da Assistência Social instituído pela Lei 
Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 016/2014 
 
 
 
 
                  O Conselho Municipal de Assistência Social de Cassilândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas competências e 
Atribuições conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do Regimento Interno do 
Conselho, considerando a deliberação da plenária do Conselho Municipal 
de Assistência Social, em Reunião Extraordinária realizada no dia 30 de 
Abril de 2014. 
 
 
 
                  RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade Assembleia para próxima Gestão 
2014-2016 ficando os representantes da Sociedade Civil: Representando 
o Lar dos Idosos Senhora Sueli Ferreira Leal como titular, representante 
da APAE Senhora Ângela Maria Carvalho como suplente, representando 
as Entidades Prestadora de Serviços e Organizações de Assistência 
Social, (Trabalhador do Setor) Srª Joseane Parreira da Silva mantida 
como titular, representando a equipe do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (CREAS) Ademir Antônio Cruvinel 
como suplente, e representando os usuários da Política Social (Bolsa 
Família) Senhora Kenaerika Alves de Freitas e fica reconduzida a 
Senhora Adenícia B. Moraes. 
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da publicação. 
 
 
                   Cassilândia – MS, 30 de Abril de 2014. 
 
 

 
 
                                       Aparecida Rodrigues da Silva 
                                               Presidente do CMAS 
 
 
 

 

 
 

EXPEDIENTE 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

DIOCASSI - DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA 
 

PREFEITO: Carlos Augusto da Silva 
 

VICE-PREFEITO: Marcelino Pelarin 
 

PROCURADORIA GERAL: Nadir Vilela Gaudioso 
 
SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
  
Emilia Regina de Almeida Tolentino 
 
SEC. DE EDUCAÇÃO: 
Lucimeire Cardoso 
 
SEC. DE SAÚDE: 
Ivete Aparecida Batista Pereira Galacini 
 
SEC. DE OBRAS: 
Reginaldo Dias Martins 
 
SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E MEIO 
AMBIENTE: 
Eduardo José de Castro Antonio 
 
SEC. DE ADMINSITRAÇÃO 
Cesar Augusto de  Souza 
 
SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL: 
Edna de Fátima Spadim Custódio  
 
SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 
Altair Leonel da Silva 
 
PODER LEGISLATIVO 
 
PRESIDENTE: Waddy Moisés Neto 
 
1º VICE-PRESIDENTE: Samuel Béu Gomes 
 
2º VICE-PRESIDENTE: Valdecy Pereira da Costa 
 
1º SECRETARIO: Claudete Dosso 
 
2º SECRETARIO: José Martiniano de Moura 
 
VEREADOR: Admilson  Cesário Santos (Fião) 
 
VEREADOR: Arthur Barbosa de  Souza Filho 
 
VEREADOR: Florisvaldo Barbosa Dias 
 
VEREADOR: Francisco Machado Filho 
 
VEREADOR: Márcia Leonel de Souza Oliveira 
 
VEREADOR: Marcos Perpétuo Leite da Costa 
 
 
 
 
 
 
 
 


